
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 752, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

destinados à aquisição de uma Máquina Ensiladeira de Arrasto New 

Holland 790, para o município de Pereiras. 

 

 

Autoria: Deputado Paulo Correa Jr  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº   1587/2017 



 

 

 

INDICAÇÃO Nº 752, DE 2017 

 
Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa de São Paulo, ao Excelentíssimo 
Senhor Governador Geraldo Alckmin, a liberação de verba no valor de 
R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em favor do município de Pereiras, para 
aquisição de uma máquina, ensiladeira de arrasto New Holland 790, para o 
referido município. 

 
  

JUSTIFICATIVA 
 
  
A presente Indicação é muito importante para a 

municipalidade, em vista o município de Pereiras não possuir esta máquina, 
que auxiliará os pequenos produtores na preparação do silo, uma vez que os 
produtores deixariam de alugar fora este tipo de equipamento para fazer a 
silagem. 

 
O governo do Estado de São Paulo procura sempre 

disponibilizar recursos para atender às demandas sociais e de infraestrutura 
dos municípios. Muitos dos municípios de nosso Estado têm encargos sociais 
crescentes, notadamente, quando as demandas sociais superam o crescimento 
das receitas municipais, impedindo investimentos no atendimento dos 
pequenos e médios produtores rurais.  

 
Considerando as dificuldades financeiras que atravessam 

os pequenos municípios onde estes sobrevivem praticamente do FPM – Fundo 
de Participação dos Municípios é praticamente impossível à aquisição dos 
veículos / equipamentos por parte dos mesmos. O pedido ora em questão 
reveste-se da maior importância e, se faz necessário, tendo em vista que no 
município existem inúmeros pequenos sitiantes que questionam sobre a falta 
de maquinário agrícola tais como os citados acima e desta forma colaborando 
para que a municipalidade possa desenvolver um trabalho de atendimento aos 
produtores, especial às pequenas propriedades rurais e assim estimular os 
sitiantes com vistas ao incremento à produção rural na cidade.  

 
Ante o exposto e atento às necessidades da população de 

nosso Estado é que apresentamos a presente Indicação, na certeza de que o 
Senhor Governador do Estado saberá avaliar a importância da providência. 

 
Sala das Sessões, em 27/3/2017. 

 

a) Paulo Correa Jr   

 

 

  


